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Ministério do Meio Ambiente

Consultoria Jurídica

Esplanada dos Ministérios bloco “B” 5o andar, sala 541

CEP: 70.068-900 - Brasília/DF

Tel: (61) 4009-1179 - Fax: (61) 4009-4657

INFORMAÇÃO No  460/2005/CONJUR/MMA

ASS.: Solicitação de manifestação para a subsidiar a elaboração de informações a serem prestadas pelo Exmo. Sr. Presidente da República na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3540, requerida pelo Procurador Geral da República.


1.
A Consultoria-Geral da União, por meio do Ofício nº 233/CGU/AGU/2005 solicita manifestação da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente para a subsidiar a elaboração de informações a serem prestadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3540,  impetrada pelo Procurador-Geral da República. 
2.
Diante de tal solicitação, passa-se a expor as questões referentes ao pleito formulado.

3.
O Procurador-Geral da República ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade, com requerimento de medida liminar em face do art. 1º da MP nº 2166-67, de 24 de agosto de 2001, na parte que dá redação ao atual o art. 4ºdo Código Florestal, Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

4.
Alega o Impetrante que os dispositivos normativos do art. 4º, inseridos pela da MP nº 2,166-67, de 24 de agosto de 2001, violam a Constituição Federal na “medida em que tornam possível a supressão de área de preservação permanente mediante mera autorização administrativa do órgão ambiental”
 (sic). Entende o Impetrante que o legislador constituinte determinou que tal supressão somente poderá ocorrer por meio de lei formal, caso a caso, tedo em vista que as áreas de preservação permanente constituem-se “espaços territoriais especialmente protegidos” nos termos do art. 225, §1º, III, da Constituição Federal.       

5.
Nesta esteira, entende o Procurador-Geral da República que a competência para autorizar a “supressão de área preservação permanente”
 seria de atribuição exclusiva do Poder Legislativo, não podendo tal competência ser objeto de delegação à autoridade administrativa ambiental.  Assim sendo, a MP nº 2166-67/2001 teria transgredido a ordem vigente, ao outorgar ao órgão ambiental a competência para autorizar a supressão de vegetação em área de preservação permanente. 

6.    
Aduz, ainda, o Impetrante  que o Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA estaria  prestes a autorizar, por meio de Resolução, que o gestor ambiental local apure a utilidade pública de empreendimentos de mineração e, autorize, sem lei, a supressão de vegetação em área de preservação permanente.  Tal autorização teria como fundamento, unicamente, a discricionaridade do gestor ambiental, extrapolando as questões ambientais para fins de beneficiar interesses econômicos, acarretando a extinção dos espaços territoriais especialmente protegidos.   Manifesta que a prevalecer tal regramento, a supressão de área de preservação de permanente deixaria de ser uma hipótese excepcional para tornar-se uma atividade corriqueira. 

7. 
O Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Nelson Jobim,  na data de 25 de julho, deferiu o pedido de medida cautelar para suspender, ad referendum do Plenário, até o julgamento final da ação a eficácia do art. 4º, caput e parágrafos da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

8.
 Tal decisão é fundamentada no fato de que o CONAMA poderia a vir autorizar, por meio de Resolução o gestor ambiental local a suprimir vegetação de uma área de preservação permanente, para fins de “empreendimento de mineração”, o que causaria danos irreparáveis à área.   Da mesma feita, afirma que o pedido encontra amparo na norma constitucional (art. 225,§1º, III da CF) que autoriza a supressão de vegetação de área de preservação permanente somente por lei.  

9.
Passar-se, agora, a analisar aos principais fundamentos da matéria submetida a apreciação do STF.   

10. 
A Constituição Federal determinou, em seu art. 225, § 1º, III, que o Poder Público tem o dever de “definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção”.

11. 
No conceito trazido por JOSÉ AFONSO DA SILVA, ETEPs são:  

“...áreas geográficas públicas ou privadas (porção do território nacional) dotadas de atributos ambientais que requeiram sua sujeição, pela lei, a um regime jurídico de interesse público que implique sua relativa imodificabilidade e sua utilização sustentada, tendo em vista a preservação e proteção de amostras de toda a diversidade de ecossistemas, a proteção ao processo evolutivo das espécies, a preservação e proteção dos recursos naturais”
. 

12. 
A crescente necessidade de ampliar e consolidar os mecanismos de proteção ambiental ensejou a criação de regimes jurídicos especiais, sujeitando espaços territoriais a regramentos específicos. Trata-se, portanto, de importante estratégia de salvaguarda ambiental, cuja implementação imprescinde da formulação de um corpo normativo rigorosamente vinculado ao compromisso com a promoção dos atributos justificadores daqueles espaços territoriais
.

13. 
A regra constitucional do art. 225, § 1°, III, não quis referir-se apenas à definição de unidades de conservação stricto sensu. Ao reportar-se a espaços territoriais especialmente protegidos, a Constituição instituiu um gênero, remetendo ao legislador infraconstitucional a tarefa de estabelecer diferentes espécies, consoante as peculiaridades de cada ecossistema e o grau de proteção necessária.

14. 
ÉDIS MILARÉ
, PAULO AFFONSO LEME MACHADO
, ANTONIO HERMANN BENJAMIN
, PAULO BESSA ANTUNES 
, assim como a maioria dos autores pátrios
, apontam como  espécies do gênero “espaços territoriais especialmente protegidos” as Unidades de Conservação, a Reserva Legal e as Áreas de Preservação Permanente.

15. 
As Unidades de Conservação estão disciplinadas pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza- SNUC, sendo que cada categoria de unidade de conservação possui objetivos específicos, definidos em função das características do grau de proteção, da destinação que se pretende dar do ecossistema abrangido por ela.   A Lei Federal n.º 9.985/00 , define em se art. 2º: 

"I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas juridicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;"
16. 
As categorias delimitam diferentes níveis de restrições quanto ao uso dos recursos naturais, percorrendo toda uma gama de limitações que vão desde a proibição total de sua utilização, passando por categorias de manejo onde se permite a pesquisa científica, outras onde se possibilita o uso recreativo e turístico, chegando a unidades de conservação em que se admitem exploração econômica sustentável, inclusive florestal, como nas unidades de conservação de uso sustentável.

17. 
Já o conceito de Reserva Legal é dado pelo art. 1º, § 2º, inciso III do Código Florestal Federal,  com redação dada alterado pela MP nº 2.166-67/2001,: 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas.


18. 
Em síntese, pode-se afirmar que na área de Reserva Legal é vedado o corte raso da vegetação, sendo livre sua utilização econômica  realizada através do regime de manejo florestal sustentável. Ou seja, o uso da floresta para obtenção de benefícios econômicos e sociais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo.

19.   
A Área de Preservação Permanente
 (APP) é definida pelo art. 1º , § 1º, II do Código Florestal, como “ área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas.

20. 
Nota-se, portanto, que a existência de florestas ou qualquer outra cobertura vegetal não é requisito necessário para a existência de tal categoria de espaço territorial especialmente protegido. A proteção legal é dada à área/espaço que tem relevante função ambiental, conseqüentemente, têm-se “áreas” e não “florestas/vegetação” de preservação permanente. Cabe ainda referir que as APPs podem estar sob domínio público ou sob domínio privado. 

21. 
Basicamente, tais áreas protegidas, podem ser classificadas em:

a)  áreas de preservação permanente por força de definição legal (ou por efeito da lei), listadas no artigo 2º do Código Florestal e especificadas pelas Resoluções CONAMA nº 302 e nº 303, de 20 de março de 2002 :

Art. 2o Considera-se de preservação permanente, pelo só efeito dessa lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima seja:

1) de 30 m (trinta metros) para os cursos d’água de menos de 10 m (dez metros) de largura;

2) de 50 m (cinqüenta metros) para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 m (cinqüenta metros) de largura;

3) de 100 m (cem metros) para os cursos d’água que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 m (duzentos metros) de largura;

4) de 200 m (duzentos metros) para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 m (seiscentos metros) de largura;

5) de 500 m (quinhentos metros) para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 m (seiscentos metros).

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d’água naturais ou artificiais;

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados “olhos d’água”, qualquer que seja sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 m (cinqüenta metros) de largura;

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;

e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45o, equivalente a 100% na linha de maior declive;

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

g) nas bordas dos tabuleiros o chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 m (cem metros) em projeções horizontais;

h) em altitude superior a 1.800 m (mil e oitocentos metros), qualquer que seja a vegetação.

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observa-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.·

b) áreas de preservação permanente por ato declaratório, assim definidas por ato expresso do Poder Público reconhecendo-lhes tal condição, conforme disposto no art. 3º do Código Florestal:

“Art. 3º Considera-se, ainda, de preservação permanente, quando assim declarados por ato do Poder Público, as floresta e demais formas de vegetação natural destinadas:

a)
a atenuar a erosão das terras;

b)
a fixar dunas;

c)
a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;

d)
a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;

e)
a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;

f)
a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;

g)
a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;

h)
a assegurar condições de bem-estar público.

§1º A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obra, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social.

§2º As florestas que integram o patrimônio indígena ficam sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei.

22. 
Na peça inicial da ADI manifesta o Procurador Geral da República haver a necessidade de lei em sentido formal, caso a caso, para que se torne possível a supressão de vegetação em qualquer espaço especialmente protegido, face ao determinado pelo art. 225, §1º, III, da Constituição Federal.
  Conseqüentemente, ficariam os órgãos públicos ambientais impedidos de autorizar ou licenciar qualquer tipo de intervenção em espaços protegidos, sem a existência de lei específica.  


23.
A prevalecer tal entendimento, ter-se-á a necessidade de lei específica, em sentido estrito, para que seja possível, por exemplo, a supressão de vegetação em área de preservação permanente para a implantação de pequeno corredor de acesso de pessoas para obtenção de água. Destaca-se: uma lei para cada caso em que for solicitada tal intervenção.  Da mesma maneira ficam impedidas a construção de pontes, hidroelétricas, portos,  gasodutos, redes de transmissão de energia, entre muitas outras atividades, caso situadas em APP.


24.   Da mesma forma, haverá necessidade de lei específica, em sentido estrito, para que possa ocorrer a supressão de uma árvore em área de Reserva Legal.  Cada autorização de corte deve, no entendimento exposto pelo Procurador-Geral da República e acolhido, cautelarmente, pelo Presidente do STF, ser objeto de aprovação de uma lei em sentido formal. Importante referir que a Reserva Legal abrange 80% da área das propriedades rurais da situadas da Amazônia Legal, 35% da área das propriedades rurais localizadas nas zonas de cerrado da Amazônia Legal e, 20% área das propriedades rurais localizadas nas demais regiões do país. 


25.  Destaca-se, também, que supressão de qualquer vegetação em unidade de conservação dependerá de autorização legislativa, caso a caso.  Vejamos o seguinte exemplo: a cidade de Brasília e sua região de entorno estão localizados no interior de uma Área de Proteção Ambiental (APA do Planalto Central), uma unidade de conservação de uso sustentável, criada  nos termos do art. 15 da Lei nº 9.985/00, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação.   Vingando o entendimento exposto na peça inicial, toda e qualquer intervenção nos recursos naturais,  como o simples corte uma  árvore exótica, somente será possível após lei autorizativa específica.     


26.  O deferimento do pedido de medida cautelar para suspender, ad referendum do Plenário, até o julgamento final da ação a eficácia do art. 4º, caput e parágrafos da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, retirou dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA a competência para analisar e licenciar/autorizar, casos excepcionais de supressão de vegetação em área de preservação permanente para obras e atividades consideradas como de utilidade pública ou interesse social. Caberia, exclusivamente, ao Poder Legislativo, por meio de lei, permitir a supressão de vegetação em  APP’s.


27.
Dispõe o art. 4º do Código Florestal Federal, ora com sua eficácia suspensa: 

Art. 4º - A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.

§ 1º - A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo.

§ 2º A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer e técnico.

§ 3º O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área de preservação permanente. 

§4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 5º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e mangues, de que tratam,  respectivamente, as alíneas "c" e "f" do art. 2o deste Código, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 

§ 6º Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu entorno, cujos parâmetros e regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 

§ 7º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa 

28.  
Importante analisar pontualmente alguns dos dispositivos do art. 4º do Código Florestal Federal que restam suspensos, bem como avaliar os efeitos de tal decisão cautelar.

a) Art. 4º - A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.

- A suspensão de caput do art. 4º retira a garantia de que a supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderia ser permitida em caso de utilidade pública ou de interesse social.   Cabe aqui menção à advertência da Profª. HELITA BARREIRA CUSTÓDIO de que a legislação até então vigente, ao permitir a supressão total ou parcial das APP’s, somente o fazia para atender à utilidade pública ou ao interesse social. Jamais para projeto de interesse exclusivamente econômico, visando apenas ao lucro individual sobre a vegetação ali reservada de preservação permanente
.  

-   o caput do art. 4º, prevê a possibilidade de supressão de vegetação em área de preservação permanente somente casos de utilidade pública e interesse social e, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.   A possibilidade de permissão de supressão de vegetação em área de preservação permanente, quando tal intervenção for possível ou viável noutra área, fere diretamente o regime jurídico em questão.   

b) § 1º - A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo.

- a decisão cautelar retirou a possibilidade de órgão ambiental, no estrito cumprimento da legislação ambiental, autorizar a supressão de vegetação em APP. Ou seja, aos órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, com longa tradição e competência técnica na avaliação de estudos de impactos ambientais não mais compete praticar atos administrativos que envolvam autorização para a supressão de vegetação em APP. Com o efeito da decisão cautelar, cabe ao Poder Legislativo autorizar a supressão de vegetação, invertendo-se o sistema constitucional de competências, atribuindo ao Legislativo o que é competência do Poder Executivo.   

c) § 3º O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área de preservação permanente.

-  a suspensão de tal dispositivo impede que o órgão ambiental possa autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em área de preservação permanente.    A implantação de um pontilhão para a travessia de um curso d’água, a implantação de instalações para captação e condução de água para abastecimento doméstico, a construção de cerca de divisas de propriedades, a realização de trilhas de ecoturismo, a pesquisa científica, dentre outras atividades usuais e de pequeno impacto ambiental estão vedadas de serem realizadas. Somente lei específica poderá autorizar tais tipos de intervenções.  
d) §4º O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

- não há mais a exigência legal de que a supressão de vegetação em área de preservação permanente seja condicionada à realização de medidas mitigadoras e compensatórias pelo empreendedor. 
e) § 7º É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa
- por mais irracional que se pareça, a decisão cautelar que suspendeu a eficácia do art. 4º do Código Florestal, impede o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para obtenção de água. O acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para obtenção de água, por ilegal, submete seus infratores as penalidades da Lei 9.605, de 12.02.1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.  

29. Após verificado alguns efeitos da decisão cautelar cabe avaliar a necessidade de lei para executar qualquer obra ou serviço nesses espaços especialmente protegidos, mesmo quando admissíveis nos termos da lei ou do decreto que instituiu e disciplinou qualquer destes territórios especialmente protegidos


30.
 Sobre o tema refere MILARÉ:

“Pensamos que a alteração e a supressão sujeitas à lei são as do próprio regime jurídico que rege o espaço protegido. Vale dizer, depende de lei a alteração ou revogação da legislação – portanto também do decreto – que institui, delimita e disciplina esse espaço protegido. Não depende de lei o ato administrativo que, nos termos da legislação que disciplina referido espaço, nele autoriza, licencia ou permite obras ou atividade”
 (grifei)

31.
Sustenta o BENJAMIN, ao analisar o previsto no art. art. 225, §1º, III, da CF: 

“A norma não quer dizer, em absoluto, que nenhuma alteração ou intervenção humana é possível em unidades de conservação, a não ser mandato expresso em lei em sentido estrito, até porque as modalidades previstas na Lei nº 9.985/00 admitem a intervenção humana (científica, de pesquisa, de lazer ou mesmo exploração econômica direta, conforme a hipótese). O que o texto legal determina é que a transformação genérica, direta ou indireta, do regime jurídico em questão, bem como intervenções específicas ou pontuais que se choquem com o modelo aplicável a hipótese ou contradigam o rol de atributos da unidade de conservação só podem ser autorizados por lei específica.” 
  (grifei)

32. 
No mesmo sentido, manifesta-se o Procurador da República  NICOLAU DINO:
“Há que se ter cautela, todavia, na interpretação/aplicação dos preceitos normativos em tela, a fim de que não se ultrapasse o sentido possível do texto, tampouco se desborde da lógica razoável. Com efeito, o preceito constitucional em foco não poderá conduzir à conclusão de que qualquer atividade humana em ETEP's dependa diretamente de autorização legislativa. A interpretação do enunciado em tais termos esvaziaria a ação administrativa, concentrando-a no Parlamento. 

A seguir esse raciocínio extremo, seria, por exemplo, inconstitucional, a previsão da Lei n° 9.985/2000 atinente à exploração comercial de recursos madeireiros em reservas extrativistas consoante o disposto em regulamento e em plano de manejo (art. 18, § 7°). Ou, mais estranho ainda, seria o caso de exigir-se, então, lei em sentido formal para a aprovação do regulamento e do plano de manejo de tal unidade de conservação. 

É necessário, pois, compatibilizar o sentido protetivo da regra constitucional com a "lógica do razoável". (grifei)


33.
Note-se que a Constituição Federal determina que a “alteração e a supressão” de espaço territoriais especialmente protegidos são permitidos somente através de lei
. 


34. 
Seguindo esta esteira, a Lei nº 9.985/00, que criou o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, estabelece que a “desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode ser feita mediante lei específica”.
  


35.
Sobre o tema, BENJAMIM afirma:

Observa-se que a Constituição Federal fala em “alteração” e “supressão”, e a Lei do SNUN refere-se a “desafetação” e “redução dos limites”. Sem dúvida, supressão e desafetação têm sentido similar, pois, na hipótese, não seria possível suprimir sem, concomitantemente, proceder, proceder à desafetação da área
.   


36. 
Feita tal análise, pode-se afirmar que a Constituição Federal  exige lei formal para a “alteração” dos limites de um espaço territorial especialmente protegido. Nos casos da APP’s, por exemplo, será necessário lei específica para qualquer a alteração na metragem (limites) das áreas de preservação permanente estabelecidas no art. 2º do Código Florestal. Ou seja, somente lei pode reduzir os 30 metros, em cada faixa marginal,  da área de preservação permanente situada  ao longo de cursos d’água com menos de 10  metros de largura.
      

37. Da mesma forma, o termo “supressão” de espaço territorial especialmente protegido, somente pode ser interpretado no mesmo sentido do estabelecido na Lei do SNUC, como sinônimo de desafetação. Assim sendo, dependerá de lei própria a desafetação de uma das áreas listadas no art. 2º do Código Florestal. Os “topos de morro”
, por exemplo,  somente deixaram de ser APP mediante lei específica.

38.
O texto constitucional do art. 225, § 1º, inc. III, refere, expressamente, sobre a necessidade de lei específica para a alteração e a supressão de espaços territoriais especialmente protegidos, jamais para a supressão de vegetação nestas áreas. A corte de vegetação em área de preservação permanente não acarreta a supressão da APP, tanto que o Código Florestal Federal reconhece, textualmente
, a existência de área de preservação permanente mesmo em espaços desprovidos de vegetação 
.      

39.
Mas ainda que se entenda que é necessário uma lei específica autorizativa para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, assiste  razão PAULO DE BESSA ANTUNES, para quem a lei autorizativa reclamada pela Constituição para uma eventual alteração e supressão das APP’s é o próprio Código Florestal, mormente com as modificações impostas pela Medida Provisória (com força de lei), valendo ainda ressaltar, no que tange ao óbice constitucional imposto à utilização que comprometa a integridade dos atributos que justificaram a proteção, que o melhor entendimento para tal exigência aponta no sentido da necessária elaboração, previamente ao ato autorizativo, do correspondente licenciamento ambiental  como requisito indispensável no bojo do correspondente procedimento administrativo de licenciamento ambiental.

40. 
Nota-se que o art. 4º do Código Florestal Federal admite que órgão ambiental autorize a supressão de vegetação em área de preservação em casos de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.  Ora, os termos da norma constitucional são bastante claros. Há uma dupla condição para que se promovam alterações ou supressões de espaços territoriais especialmente protegidos que são: 

I ) existência de prévia lei autorizativa ; 

II) vedação de qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 

41.
A lei autorizativa para uma eventual supressão de vegetação em área de preservação permanente estabelecidas pelo artigo 4º é o próprio Código Florestal (art. 3º, §1º e art. 4º). E, portanto, não há necessidade de uma lei específica que autorize a supressão vegetação em área de preservação permanente. 

42.
A segunda condição constitucional para que se possa alterar ou suprimir um espaço territorial especialmente protegido é que tal alteração ou supressão não impliquem qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. Tal dispositivo só pode ser compreendido em consonância com a exigência constitucional do licenciamento ambiental para obras ou atividades potencialmente poluidoras ou causadoras degradação do meio ambiente. 

43. 
 Conclui-se, assim, que o art. 4º do Código Florestal Federal encontra-se em perfeita harmonia com as exigências do art. 225, §1º, inciso III, da Constituição Federal, visto que se consubstancia, junto com o art. 3º, em  prévia lei autorizativa e veda qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 

 44.  Diferentemente do afirmado pelo Impetrante, a  discricionariedade existente para a emissão de licenças ambientais não quer dizer que a Administração possa outorgá-las em desconformidade com as restrições legais. Ao contrário, o que se pretende afirmar é que, ainda que presentes os requisitos autorizativos de sua emissão, pode o Poder Público, segundo critérios de conveniência e oportunidade ambientais, negar a sua outorga. Por outro lado, se a lei veda a sua emissão, de forma alguma esta poderá ser realizada
. 

45. 
Tal raciocínio deflui inquestionavelmente do princípio da legalidade administrativa (art. 37, caput, da CF), o qual, conforme a antiga lição de HELY LOPES MEIRELLES, é estrito: ao particular é lícito fazer o que a lei não proíbe, à Administração Pública somente é permitido fazer aquilo que ela autoriza. 

46. 
A fixação dessas premissas é de extrema importância. O descumprimento das normas relativas ao procedimento do licenciamento, além de resultar na emissão de ato inválido porque contrário ao direito (nos termos acima expostos), acarreta também conseqüências pertinentes à responsabilidade civil, administrativa e criminal, nos termos do art. 37 e seu § 6º da CF. 

47. 
Pode-se então concluir que o licenciamento ou a autorização para interferências no meio ambiente em áreas de preservação permanente sem o atendimento das condições previstas no art. 4º do Código Florestal, acarreta, além da invalidade do ato e da impossibilidade de se adquirir qualquer direito relativo, a incidência da Lei 8.429, de 02.06.1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências  e,  da Lei 9.605, de 12.02.1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

48. 
Ainda sobre a necessidade do Poder Legislativo autorizar caso a caso a supressão de vegetação em espaços especial protegidos, faz-se importante citar a lição de MILARÉ:

“Com  efeito os Poderes Legislativo, Executivo e Judicário são independentes e harmônicos entre si. Ao Poder Legislativo cabe fazer leis (normas impessoais e gerais) que discriminam determinada matéria, no caso o espaço especialmente protegido. Ao Poder Executivo compete executar as leis e praticar atos administrativos (atos específicos e determinados) que, à luz da lei decidem pretensões dos administrados.

Entender  que o ato administrativo, no caso, depende de lei é subverter o sistema constitucional das competências dos três poderes, atribuindo ao Legislativo o que é de competência do Executivo. Para que isso fosse possível seria necessário expressa previsão constitucional, como é o caso do §6º do art. 225 da Constituição Federal, que sujeita à lei a  localização de usinas nucleares.

À mingua dessa exceção, conclui-se, portanto, não depende de lei o simples ato administrativo, que vinculado à norma geral legal que disciplina determinado espaço territorial especialmente protegido, decide sobre obras ou atividades a serem nele executadas.” 
 (grifei)    

49.
 No mesmo sentido, manifesta-se  NICOLAU DINO  
“Por outro lado, em se tratando de intervenção humana que possa ser compatibilizada com as finalidades, as características e o regime de fruição do "ETEP", torna-se desnecessária autorização legal específica, devendo ser exigido, porém, estudo prévio de impacto ambiental (CF, art. 225, § 1º, IV). E indispensável, porém, que o ato administrativo emanado do órgão competente esteja em consonância com a lei destinada a disciplinar o modo de utilização do espaço territorial.”
 

50.  
 Seguindo a mesma linha de raciocínio, BENJAMIN escreve: 

“Assim, por exemplo, não é de se requisitar lei para a construção de trilhas em Parque Nacional ou de alojamento para cientistas e pesquisadores em Reserva Biológica. O que, no caso concreto, conforme as circunstâncias, pode ser exigido é Estudo Prévio de Impacto Ambiental, mas não manifestação expressa do legislador ordinário, desde que, repita-se, tais intervenções sejam compatíveis, genericamente, com o regime de fruição adotado para aquela modalidade de Unidade de Conservação”
.

51.
Em suma, com as modificações introduzidas na legislação florestal federal, as áreas de preservação permanente se consolidaram como espaços, em regra, insusceptíveis de utilização, ressalvados os casos em que, constatada a presença dos requisitos previstos em lei, o órgão ambiental competente possa, com fulcro no interesse público, devidamente caracterizado e motivado em procedimento administrativo próprio, autorizar a retirada da vegetação e a conseqüente intervenção nesses locais.

52.  
Importante, ainda, destacar que as alterações introduzidas ao Código Florestal pela MP nº 2.166-67/2001, foram debatidas no CONAMA.   

53. 
Impressionados com a repercussão negativa na mídia e uma enxurrada de faxes e correios eletrônicos, bem como por manifestações públicas, os parlamentares integrantes da Comissão Mista do Congresso Nacional, encarregada de apreciar o Projeto Micheletto, que alteraria o Código Florestal, decidiu, em sua reunião em 9 de dezembro de 1999, adiar, pela segunda vez a votação do texto, delegando ao CONAMA, a tarefa de preparar, até início de março de 2000, um Substituto-Subsídio, que servisse de base a um outro Projeto de Lei de Conversão.

54. 
Cumprindo integralmente a missão que lhe fora outorgada pela Comissão Mista do Congresso Nacional, o CONAMA em pouco mais de três meses coordenou a elaboração de um Anteprojeto de Substitutivo, colhendo, em concorridas audiências públicas e reuniões técnicas, contribuições  variadas - do setor produtivo rural aos ambientalistas, dos cientistas aos juristas, dos parlamentares aos administradores públicos. Um debate nacional  sem precedentes na história   legislativa  brasileira, exceção feita quiçá ao Código de Defesa do Consumidor, consoante referiu ANTONIO HERMAN BENJAMIN no artigo intitulado “Código Florestal: A Reforma Proposta pelo CONAMA e a Nova MP nº 1.956-50”
. 

55. 
Destaca o mesmo autor, que e 23 de março de 2000, o texto básico do Anteprojeto foi aprovado pelas Câmaras Técnicas do Código Florestal e de Assuntos Jurídicos do CONAMA. Já em 29 de março, a 26ª Reunião Extraordinária do CONAMA aprovou o Substitutivo-Subsídio, denominando-o “Contribuição para  a elaboração de Substitutivo ao Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 1.956/47, de 16 de março de 2000”
.


56. 
Nesse mesmo período, também foram preparados outros Anteprojetos de Conversão da Medida Provisória, em subsídio ao trabalha do CONAMA e do próprio Congresso, cabendo mencionar as iniciativas do Ministério Público e do Ministério do Meio Ambiente.

   
57. 
Analisando o trabalho do Ministério Público intitulado as  “EMENDAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO À PROPOSTA CONAMA DE CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA DO CÓDIGO FLORESTAL”
 verifica-se proposição de texto semelhante ao qual, na presente ação, o próprio Ministério Público busca declarar a inconstitucionalidade. 

58.
Propunha o Ministério Público Brasileiro a seguinte emenda ao art. 4º, §1º do Código Florestal:

EMENDA MODIFICADA

Dê-se ao § 1º, do artigo 4ºa seguinte redação:

§1º. A supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no parágrafo 2º deste artigo.

JUSTIFICATIVA: Trata-se de mera adaptação à nova redação sugerida para o “caput” do artigo 4º. (grifei)

  
59. 
As  “EMENDAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO À PROPOSTA CONAMA DE CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA DO CÓDIGO FLORESTAL”  restaram aprovadas na reunião da Comissão de Meio Ambiente, do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça, realizada em Cuiabá, em 31 de março de 2000.

60.
Cabe, também, referir que, conforme previsão do art. 1º, § 2º, incisos IV e V, do Código Florestal,  incumbe ao Conselho Nacional de Meio Ambiente identificar outras obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública e interesse social não previstos na Lei nº 4.771/65.   

61.
Dispõe o Código Florestal Federal em seu art. 1º, § 2º:

IV - Utilidade pública:

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, saneamento e energia; e 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 
V - Interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; e
c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do CONAMA. 

62.
Neste sentido esclarece-se que a proposta de Resolução do CONAMA que regulamenta o Código Florestal estabelecendo os casos excepcionais, de utilidade pública e interesse social, que possibilitam a intervenção em Área de Preservação Permanente-APP, vem sendo discutida publicamente, em Grupos de Trabalho e Câmaras Técnicas, desde o ano  2002. 

62.
Foram, portanto, mais de 3 anos de discussão, com cerca de 40 reuniões abertas e públicas, todas com convites e resultados divulgados no sítio eletrônico do Ministério do Meio Ambiente - www.mma.gov.br/conama - e, diretamente no correio eletrônico de mais de 3.000 pessoas cadastradas. 

63.
Salienta-se que a matéria em discussão no Plenário do Conselho Nacional de Meio Ambiente, restou aprovada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA, que previamente a sua deliberação organizou Seminário Jurídico
 sobre o tema, na data de 18 de abril de 2005. Tal  evento jurídico contou com a participação de renomados Juristas, como do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. Gilmar Mendes e do Consultor Jurídico da União, Dr. Manoel Volkmer Castilho, dentre outros.

64.
Participam do CONAMA diversos segmentos da sociedade, de ONGs Ambientalistas ao setor empresarial. Destaca-se no CONAMA a presença ativa do Ministério Público Federal e dos Ministérios Públicos dos Estados, membros do Conselho com direito a voz e pedido de vistas, contudo sem direito a voto.

65.
O CONAMA diferencia-se dos demais Conselhos da República pelo seu caráter democrático e participativo. O debate sobre as APPs no CONAMA, consubstanciado na minuta Resolução ora em debate, está longe de ser um instrumento que pretenda extinguir as áreas de preservação permanente, mas, sim um instrumento que busca regrar, numerus clausulus, os casos excepcionais de utilidade pública e interesse social que podem dar ensejo à intervenção neste espaço territorial especialmente protegido.

66.  
A ausência de uma norma federal listando e regrando as atividades  que podem ser enquadradas como de utilidade pública e interesse social, para fins de supressão de vegetação em APP,  tem levado Estados e Municípios ,  regrar, por legislação própria, muitas vezes de forma ilegal ou inconstitucional, as formas o uso deste espaço especialmente protegido, sem a observância de quaisquer critérios ambientais. 

67·
A discussão da proposta de Resolução está em andamento e não foi encerrada com a aprovação do texto base, por unanimidade dos presentes, na 44ª Reunião Ordinária do CONAMA, ocorrida em Campos do Jordão, em maio passado. Destaca-se que nenhum membro do CONAMA, inclusive os representantes do Ministério Público, realizaram qualquer intervenção contra a legalidade ou constitucionalidade da minuta de Resolução apreciada.  

68.
A apresentação de 102 emendas apresentadas ao texto-base
, várias delas pelo Ministério Público Federal, confirma a intenção dos conselheiros do CONAMA em aperfeiçoar e corrigir diversos aspectos da proposta de resolução em debate. 

69. 
Da mesma forma, o CONAMA na Reunião Plenária dos dias 27 e 28 do último mês julho, sensível ao interesse crescente pelo tema e à complexidade das emendas apresentadas, entendeu por agendar discussões públicas nas cinco regiões do país, previamente a qualquer deliberação sobre o tema. Tais debates servirão para qualificar o aperfeiçoamento da norma a ser apreciada pelo Plenário do CONAMA.  

70. 
Em conclusão:

I – as áreas de preservação permanente incluem-se no conceito de “espaços especialmente protegidos”, nos termos do art. 225, §1º, inciso III da Constituição Federal, juntamente com as Unidades de Conservação e a Reserva Legal.

II - a interpretação/aplicação dos preceitos constitucionais em debate, não podem desbordar da lógica razoável. Com efeito, o preceito constitucional em foco não poderá conduzir à conclusão de que qualquer atividade humana em espaços territoriais especialmente protegidos dependa diretamente de autorização legislativa. A interpretação do enunciado em tais termos esvaziaria a ação administrativa, concentrando-a no Parlamento.

III – o texto constitucional em análise expressa a necessidade de lei específica para a alteração e a supressão de espaços territoriais especialmente protegidos, jamais para a supressão de vegetação nestas áreas.   A corte de vegetação em área de preservação permanente não acarreta a supressão da APP, tanto que o Código Florestal Federal reconhece, textualmente (art. 1º, §2º, inciso II), a existência de área de preservação permanente mesmo em espaços desprovidos de vegetação. 

IV -  não depende de lei o ato administrativo que, nos termos da legislação que disciplina referido espaço, nele autoriza, licencia ou permite obras ou atividade;

V -  o art. 225, §1º, inciso III da Constituição Federal  determina uma dupla condição para que se promovam alterações ou supressões de espaços territoriais especialmente protegidos: a) existência de prévia lei autorizativa e; b) vedação de qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 

VI – a lei autorizativa para uma eventual supressão de vegetação em área de preservação permanente estabelecida pelo artigo 4º é o próprio Código Florestal (art. 3º, §1º e art. 4º). Portanto, não há necessidade de uma lei específica que autorize a supressão vegetação em área de preservação permanente. 

VII -
a segunda condição constitucional para que se possa alterar ou suprimir um espaço territorial especialmente protegido é que tal alteração ou supressão não impliquem qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. Tal dispositivo só pode ser compreendido em consonância com a exigência constitucional do licenciamento ambiental para obras ou atividades potencialmente poluidoras ou causadoras degradação do meio ambiente.

VIII -  entender que não é possível aos órgãos ambientais autorizar a supressão de vegetação em APP, cabendo tal possibilidade, exclusivamente, ao Poder Legislativo é subverter o sistema constitucional das competências dos três poderes, atribuindo ao Legislativo o que é de competência do Executivo. Não depende de lei o simples ato administrativo, que vinculado à norma geral legal disciplina o uso de  determinado espaço territorial especialmente protegido, decide sobre obras ou atividades a serem nele executadas.

IX - com as modificações introduzidas na legislação ambiental, as áreas de preservação permanente se consolidaram como espaços em regra insusceptíveis de utilização, ressalvados os casos em que, constatada a presença dos requisitos previstos em lei, o órgão ambiental competente possa, com fulcro no interesse público, devidamente caracterizado e motivado em procedimento administrativo próprio, autorizar a retirada da vegetação e a conseqüente intervenção nesses locais.
X – assim sendo, as disposições do art. 4º do Código Florestal Federal  encontram-se em perfeita harmonia com a Constituição Federal, em especial, o seu o art. 225, §1º, inciso III.

Eram estas as informações.

Brasília, 28 de julho de 2005.
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